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O Vereodor Cézqre Posiorello, Solidoriedode,
propÕe oo ougusto e soberono plenÓrio, na
Íormo regin:entol, que sejo enconrinhodo
expediente à Excelentíssima Prefeito EIiene

Liberoto, consubsÍonciodo no seguinte
proposiçôo plenório:

Considerqndo qs Leis Feclerqis no I 1,350/200ó e 13.208/2018, o Portorio Ministeriol
MS3.317l2O2O e Ofício do Cômorcr Seioriol Temotico - QuoliÍicoçÕo e esÍudo
dcs legisloçÕes ACS/ACE de Moto Grosso, subsidior e indicor o cqminho pora o
pqgomenio, de formo imedioto, do lncentivo Adicionol jo depositodo ncs

contqs do Prefeituro cos Agentes Comunitqrios de Squde e Agentes de
Comboie às Endemios, destocondo que tolinceniivo, nÕo tem noturezo sqloriol.
Apresentomos oindq, em onexo, legisloçÕo poro subsidior o imedioio
pogomento.

Solo dos sessÕes, l5 de dezembro de 2021

de Mato Grosso
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A correiro de Agentes Comuniiorios de Soude e Agentes de Combote às

Endemios é uma dos que guordom mois excepcionolidodes dentre cs
orgonizcdos pelo Governo Federol.
Dentre essos, um recurso exclusivo, por porte do Ministerio do Soude, poro o
custeio de inceniivo odicionol, como formo de estimulor o permonênciq nq
correiro.
Em Cóceres, um dos poucos municípios que oindq nÕo efetivorom e
regulorizorom seus Agentes, o inceniivo é oindo mois necessório. pois, sem PCCS
e perspeciivos cle elevoçÕo remunerotório. iodos recebem o piso nocionol,
boseodo no repcsse previsto no lei 1 1.350/200ó, no volor oiuol de R$ I .550,00.
Assim sendo, vimos subsidior e indicor os cominhos pCIrq que sejo feiio o
pogamento, de formo imedioto, do incentivo odicionol onuol, que de moneiro
nenhumo se confunde com l3o ou mesmo l4o solÓrio, umo vez que nÕo tenr
noturezo soloriol.
Em onexo, documentos complemeniores.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de2A21.

CÁ<*n Pn *r.//,
Ce§re Pastorello - SD

Vereador
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Câmara Setorial Temática - Qualificação e estudo das legislações ACS/ACE de Mato Grosso

Cuiabá, l0 de setembro de202l,

Ofício n.AA9 D02IICST/ACS/ACE/ALMT

De: Câmara Setorial Temática

Para: Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim/MT

Por requerimento do Deputado Estadual Max Russi, foi
qrada no âmbito da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, uma

Càmara Setorial Temática que trata c1a qualificação e debate da legislação

ACS/ACE, no Estado de Mato Grosso.

Este órgão conta cotn Instituições que podem vir a

colaborar coÍt o fortalecimento e resoluções das demandas da categoria,

servindo de suporte para todos os profissionais do Estado de Mato Grosso.

E neste sentido, de acordo com o objetivo desta Ç§jl
estamos recebendo demandas e questionamentos relacionados aos municípios

de Mato Grosso, e buscamos os órgãos competentes para nos auxiliar com

pareceres quanto aos questionamentos que nos chegam.

Desta feita fomos questionaclos qrtanto a possibiliciade do s

da décima terceira parcela cla Assistência Financeira Complementar da qual

tem direito todo Agente Comunitário cle Saúde e todo Agente de Combate a

Endemias, parcela essa que também é denominada de "Incentivo Financeiro".

Este direito e previsto pela lei 11 .35012006:

Artigo 9 - C:

§ 4" A ussistêncía financeira cottiplenieiitnr de que Írata

o coput deste aríigo serií clevicla em 12 {cloze) porcelos conseuúit,as €fti carta

exercício e t .iunta) parcela adicional no úitimo trimestre.

Portanto como podemos certificar, é um direito legítimo de

todo e qualquer Agente Comunitário de Saúde e ou Agente de Combate a

Endemias, receber esta parcela extra que não se conftmde com o décimo terceiro

salário que é um direito constiittcional,

E para fundamentarmos nossa tese, juntamos portaria do

ministério da saúde que prevê o repasse desta parcela, bem como leis de

municípios de Mato Grosso, que já regulamentaram este repasse há anos.

CST
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Câmara Setorial Temática - Qualificação e estudo das legislaçôes ACS/ACE de Mato Grosso

A Política Nacionai de Atenção Básica, revisada pela

Portaria GIvÍ N. 2.4881 11, estabelece que o PSF { estratégia prioritária do

Ministério da Saúrde pata organízaçáo da Atenção Básica. Em observâucia

dessas normas e diretrizes da estratégia é evidenciacl a a atuaçáo da eQuipe de

multiprofissionais, inclusive a atvaçáo com relevância de ações dos Agentes

Comunitários de Saúde (ACS) dentro dessa orgamzaçáo. A revisão foi

publicada alterando algumas diretrizes e normas da Portaria GM N" 648/06. O

Ministerio da Saúde efetiva a transferência de incentivo finauceiro vinculado à

atuação do ACS, tornando efetivo a partir da Portaria ri" l.7611 07. senclo

reeditado anualmente pelas portarias n" 1.234108, no 2.008/09, n" 3.178110 e 
^

mais recente, de no l.sggll| Dentro dessas portarias editadas anttalmente,

ressalta-se o estímulo do Ministério a esses profissionais com o incentivo

adicional, independentemente do 13o salário.

"Portanto, as secretarias municipais de Saúde são

responsáveis pela remuneração dos ACS e dos encargos decorrentes pelas

contrações efetivadas, como o pagamento dos salários mensais, 13o salário,

férias, contribuição previdenciária e outros, podendo haver a composição de

receita para o custeio dessa despesa, parte pelo Município e outra aclvinda pelo

incentivo de çusteio, provindo pela União".

No incentivo adicional, o Ministério da Saúde visa

estimular os ACS, sendo um crédito não trabalhista, o que afasta de pronto a

sua analogiaao 130salário. Portanto, os Municípios devem repassá -los para os

Agentes, nos termos da portaria ministerial vigente.

de Saúde. Caso o mespgp*-ná --fl.g-§*

cqnflgu-rada " ç§, o .l-r:e 1arid,aJe.....,.,.,* qnfpr,,, s o a[-t!gq 37-,.*-gaput,

da C-onstituicão., Federal, , redação dada pela Ementla Cqnstittrcinnal
n" 19/1998. visto que este recurso poss-Ui destinação direta aos ACS." [Texto
do TCE-MT, do processo municipal n' 1.988-7 /09, da cotrsultoria técnica do

TCE conr o parecer no 038/2009).

Sendo assim, esta Câmara Setorial Temática da ALMT, está

a inteira disposição para debatermos esta possibilidade de iraplantaçáo desta lei

municipal que garallte o repasse desta parcela extra repassada pelo Ministério

da saúde para as prefeituras, garantindo assim, um INCENTIVO a mais para

"0. . ses"tor*"devera-.eferu"ar-§.rtsam-ç.nto d o 1'3is aláLl-q
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, r' , Câmara Setorial Temática - eualificação e estudo 625 legislações ACS/ACE de Mato Grosso

esses heróis de liriha de frente, bem como um I€CUISo que retornará aos cofres

do município, visto qlle este valor é repassado ao final do ano e estes agentes'

acabam tendo gastos a mais com as suas famílias Ilo comércio local, gerando

assim mais impostos para o ente municipal.

Contanclo com sua devida colaboração de satldamos'

Atenciosamente

DEP.MAX RUSSI

Presidente da CST

Carlos Eduardo

Relator da CST

CST
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PORTARIA GMTMS N' 3.317, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2O2O

Fixa o valor do incentivo financeiro federal de custeio referente

aos Agentes Comunitários cle Saúde.

o MlNisTRo DE ESTADO DA SAUDE. no uso das atribuições que ihe conferem os incisos I e ll do

parágrafo único do art, 87 da Constituição, e

Considerando que a Lei Federal n" 11,350. de 5 de outubro de 2006, que regulamenta o § 5' do

art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal Çom fundamento no parágrafo único

do art. 2e da Emenda Constitucionaln'51, de 14 defevereiro de 2006;

Considerando o Decreto n" 8,474, de 22 de junho de 2O15, que regulamenta o clisposto no § 1"

do art. 9"-C e no t 1a do art,9'- D da Lei rr' 11,350, de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre as

atividades de Agente Comunitário de Saúde - ACS edeAgente de Combate ôs Endemias - ACE;

ConsideranCo o Anexo XXll - Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), da Portaria de

Consolidaçáo n'2/Gl,A/MS, de 28 de setembro de ZOIT que consolida as normas sobre as políticas

nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde:

Considerando a Portaria de Consolidação n" 6/GMXMS, de 28 de setembro de 201.7. que

consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Lêi Federa[ n" 13.595, de 5 de janeiro de 2018, que a]tera a Lei n" 11,350. de 5 de

outubro de 2006, para dispoi sobre a reformulação das airibuições, a jornaCa e as condições de trabalho,

o grau de formação profissional, os cursos de formação técnica e continuada e a indenização de transporte

dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate ás Endemias;

Considerando a Lei Federal n" 13.708. cJe 14 de agosto de 2018, que altera a Lei n" 11,350, de 5

de outubro de 2006, para modificar normas que regulam o exercício profissional dos 'Agentes

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias; e

Considerando a necessidade de atualizar o valor estabelecido para o incentivo de custeio

referente aos Agentes Comunitários de Saúde, resolve:

Art. ls Fica fixado o valor do incentivo financeiro federal cm R$ 1.550.OO Turn mil quirthentos e

cinquenta reais)porAgente comunitário de saúde fACs)a cada mês do ano de202t,

ParágraÍo único. No último trimestre de cada ano será transferida uma parcela extra, caícuÍada
com base no número de ACS registrados no cadastro de equipes e profissionais do Sistema de lnformação

definido para este fim no mês de agosto elo ano vigente, multiplica do pelo valor do incentivo financeiro
fiXado no caput deste arÍtgto.

Art. 2s Fica definido que os recLtrsos orçamentários de que trata esta Portaria,. correrão por

corlta do orçamento do Ministério da saúde, devendo onerar a Funcional programática 10.301.s0 19.219A,
Piso de Atenção Básica s16 Saúde, no seguinte píano orçamentário PO - OOO2 - Agente Comunitario de

Saúde.

Art. 3o Esin Portaria entra em,vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da

competência financeira janeiro de 2021.

Parágrafo únice. Fica revogada a Portaria n" 3.27OXGMXMS, de 11 de dezembro de 2019.
publicada no Diái'io Ofieial de União n" 240, de 12 de dezembro de 2019, Seção 1, página ZO4, a partir da
competência financeira janeiro de 2021.

Itr1r, iii;j{lÊ.tnr,Lri.nkir'd j!J..rFfr#3"sÀrrh}á,}.5 t ?-j*,7-d*"i- ,,,r,i-.t.,i".-ràrí"tb"., !r^.Í
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PREFEITURA
LEI

EsrAoo DE ivtAT} Gi?O,SSO

MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARAES

N. 1.697 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2077

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUI!ICIPAL, A

REPASSAR N-OS NCENTES CO MUNITÁNIOS DA SAUDE

(ACS'S) E AOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS
(ncrs) o lNCENTlvo FINANCEIRo PREVlsro No ART.

à-n oÁ LEI FEDERAL No '11.350/2006, E DA ourRAS
PROVIDÊNCIAS

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Chapada dos

Guimarães, Estado de Mato Grosso, no uso das atr:ibuiçÕes que lhe são conferidas por

Lei,fazsaber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 10. - Fica pela presente Lei, o Poder Executivo Municipal autorizado.a repassaraos

Agentes Comunitário de Saúde (ACS"s) e aos Agentes de Combats s Endemias (ACE*s),

vi"nculados às equipes de Saúde cla Família, o incentivo financeiro para fortalecimento

das políticas afetas' aos ACE e ACS previsto no ar1. 9-D da Lei Feder:al n' i 1.350/2006,

regulamentado pelo Decreto n' 8.47412015.

Art.2o. - O montante do repasse será vinculado ao valor efetivamente repassado ao

Município pelo Governo Federal - Ministerio da Saúde referente ao incentivo financeiro
previsto no art. 9-D da Lei n" 11.350/2006.

Art. 30, - O valor indicado no artigo 2o será integralmente repassado aos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS"s) e aos Agentes, de Combate a Endemias (ACE"s) no mês

subsequente ao recebimento dos recursos do Governo Federal - Ministerio da SaÚde.

Parágrafo único. Os recursos mencionados nesta lei somente serão repassados aos

Agentes Comunitários de Saúde (ACS"s) e aos Agentes de Combate a Endemias

1A-CE"s; enquanto perdurar o repasse realizado pelo Governo Federal, cessando a

obrigação da municipalidade em caso de cessação clos repasses pelo Ministerio da

Saude,

Art. 40, - Não haverá incidência de encargos sociais sobre o valor de incentivo flnanceiro

adicional de que trata esta Lei.

Art, 5o. - O valor repassado por rneio desta Lei não se incorporará aos vencimentos do

Agente Comunitáriô Oe Sar:lOe e do Agente de Combate a Endemias, não servindo de

bàse de cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem funcional.

Art, 60. - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotaçÕes

proprias do orçamento vigente

no 166 - Centro - Chapado dos Guimaríes -
CFIP; 78.195-000 - Fone: (65) 3301-1570/3301-1617

Di{lilrlils(ii í111r ljrali'r'ir''Í:l



ESTA DO DE MX TO GF,CSSO

Art. 70. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçá0.

Paço Municipal Pedro ReíncJel em Chapada dos Guimarães, 16 de fevereiro de2fr17.

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
Prefeita lVlunicipal de Chapada dos Guimarães

P.ua Tiradentes, rio 166 - Centro - Chapada dos Guinrarães - MT
CEP: 78,195-C00 - Fone: (65) 330!-l 57013301- 1617
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'i,ff..r,;,,i' cNpJ '. 3T .46s556i0001-63
l-ei n" 1A1612.019

De 25 de Setembro cle 2019.

SUMULA, 
,AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNCIPAL A REPASSAR AOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE (ACS,S), INCENTIVO

FINANCEIRO ADICIONAL, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

A Càrnara l;lunicipal aprovou e BEATRIZ OE FATIMA SUECK LEII'JIES'

Prefeita Municipal cje Nova Monte Verde, Estaclo cje Mato Grosso, nc) Uso cje suas

atribuições legais a sanciona a seguinte Lei;

Art, 1-" O Poder Executivo Municipal fica autorizado a repassar aos Agentes

Comunitários de Saúde (ACS1s), vinculados às equipes de Saúde da Família, incentivo

financeiro adicional anual,

Art. 2o O montante do repasse será vinciilado ao valcr recebido cl,s Governo

Federal - Ministério da Eaúde, no último trimestre de cada ano, no equivalente ao piso da

categoria por" Agente Contunitário Ce SaÚde.

Parágrafo Unico O valor será atualizado confo.r.me os instrumentos normativos

subsequentes publicados pelo ,Ministerio da Saúde, reÍêrentes a'c incentivo Íinariceiro

adicional dos Agentes Comunitários cle Saúde (ACS's), efetivamente repassÍldo ao

Município.

Art. 3o O,direito ao recebimento do incentivo fica conclicicnadc ao cumprirT'lent0

mensai cumulativo d'os seguintes critérios:

l) Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) cla zona urbana dcverão realizar,

---1-\ --:-:r-^ -r-- !ao rnes, no mtffmo 150 (cento e cinquenta) visitas,às famílias da,nlici'o área de'sua

responsabilidade, enquanío ciue os da zona rural, ''no nrítrinro 50 (cinquonta) visitas às

famÍlias cja micro área de suâ responsabiliciade;

Av. ttlato Grosso,
CEP.'78:593-000

n'51, Centro, Paço Municipai
Fone: (66) ssim-'280A/ Fax: (66)3597'2811

Email:
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ll) participar ativamente das capacitaçoes e aÇÔes de educaçâo permanente

como curso, palestra, treinamento quando solicitadas;

lll) Manter atualizado cadastro de famílias, tendo pontualidade na entrega de

re latórios;

lV) ter pontualídade nos horários de chegada e saída nas Unidades de Saúde,

conforme rotina estabelecida.

V) Participar das ações de planejamento, pregra,rnaçãc s implernentagàio das

ações e atividades, definidas na agenda de trabalho com a ESF e SlülS;

Vl) Não realizar qualquer atividade extra no horário de trabalho, seja de vendas

ou de outra atividade não autorizada por superiores;

Vll) Não possuir advertência administrativa, com processe administrativo

disciplinar concluído;

Vlll) Cuidar e preservar os materiais entregues

Coordenação da UnidaCe Básica de Saúde (UBS);

lX) Fazer uso e cônseryar o uniforme e crachá de identiÍicaçâo pessoal;

X) Acompanhar e rnonltorar os grupos de usuários (hipertensos, diabéticos,

gestantes, adolescentes, crianças, idosos, homens e mulheres), correspondentes a sua

microárea de responsabilidacle, mantendo uma cobertura de 100%;

Xl) 0s Agentes Comunitár'ios de Saúde (ACS) deveráo trabalhar, efetivamente,

no mínimo 10 (dez) meses no ano anterior ao pagamento, ressalvada a hipotese de gozo de

licença prêmio, em cujo período presumir-se-á o cumprimento dos demais reqLjisitos e,

inclusive, não será levado a efeito para o cômputo do prazo mínimo tratado neste inciso.

Art, 4'- O pagamento será feito tomanc.lo por base relatorio enriti<lo por

comissão nomeada, através de Portaria, para a fiscalização Co cumprirnento dss ct'itórios

que trata o artigo anterior.

§1" Não terá direito ao recebimento do incentivo anual o Agente Comunitário de

Saúde que deixar de cumprir qualquer um dos critérios clue trata o artigo anterior.

Atr. Mato Grosso, n*54 Çenlro, Paço Nlunicipal
CEP:78.593-000 Fone: (66) 3597-2800/ Fax: (66) ssgz-z|i1
Em ail : prefgÍy$@l _pW mo ntevgr-de. LW. f
www. t1 ov a m o nteve rde. mt. gov. b r

pela Secretaria de Saúde ou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 37.465,556/0001 -63
§2"- A comissão levai.á em conta as atividades complementares realizadas pelos

Agentes Comunitários de Saúde (ACS's) nas unidades de saúde, de acordo com a $ua

coordena§ão.

Art. 5u 0 valor do incentivo será integralmente repassado aos Agentes

Comunitários de Saúde (ACS's) no mês de janeiro de cada ano, com início no exercício do

ano de 2020, caso o Município o tenha recebido no último trimestre do ano anterior.

Par'ágrafo Unico Os recursos mencionaclos nesta leí semente serão

repassaclos aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS:'s) enquanto perdurar o repasse

realizaclo pelo Governo Fecleral, cessanclo a obrigaçã'o da municipalidade em caso cle

cessação dos repasses pelo Mi.nisterio da Saúde.

Art. 6"- Não haverá incidência de encargos sociais sobre o valor cle incentivo

financeiro adicional de que trata esta Lei.

Art. 7e Será concedida indenização de transporte, aos profissionais tle que trata

essa lei, que realizar clespesas conr locomogão para o exei'cício de suas ativiclacjes na zona

rural do município, no valor de R$ 2OO,0O (cluzentos reais) nrensais.

Art. 8-" 0 valor repassado por rneio desta :Lei não se incorpc,i:ará aos

vencimentos do Agente Comunitár,io de Saúde, não seryindo de,base de cãlcttlo para o

recebinrento de qualquer outra vantagem fitncional.

Art. 9* As despesas clecorrentes da execução desta Lei correrão à conta de

dotações proprias, suplementadas, se necessárias,

Art. '10-" - Esta Lei retroagirá seus eÍeitos à data de 01/09/2019, revogadas as

disposições em contrário.

Nova N4onte Verde-MT, 25 de setembro de 201'9.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES

Prefeita Municipal

Av. Mato Grosso, n*51, Centro, Paço Municlpal
CEP:78.593-C00 Fone: (66) ssgz'2800/Fax: (66) 359T':2811

EmBil:
WWW,N

"gov



+úta.tzuL! LU.)5

ROSANA MARTINELLI, PREFEITA MUNICiPAL

Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte

@Leis

r,vv;',v, LeisÍ'/ u ni cipa i5. com. br

çr,s lrl çqn çuijdall a, Tom a1 t:üraçúüs atú o (ll a i4109/?.02.0

LEIN' 2662, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza Poder Executivo Municipal a repa.esar aoso

Agentes Comunitários de SaÚde - ACS, Agentes de

Serviços de Saúde - ASS e auxiliares que desernpenham a

função de Combate às.Endemias incentivo financeirc

adicional, e dá outras providô[cias.

DE SINOP ESTADO DE MATQ GROSSO, f37 5aber, que a Câmara

Lei;

% Fica autorizado o Poder Executivo a efetuar, a titulo de incentivo profissional, o repassc de parcela

denominaçla de ''incentivo financeiro adiciotral" aos Agentes Comunitários de Saúde - ACS, Agentes de

Serviços rJe Saúde - ASS e auxiliares que desempenham a funçâo de Cornbate às En.demias.

%?- 0 incentivo financeiro acllcional de que trata o arti6o antcrior refere-se a repasse anual clo

MinistérÍo da Saúcie, previsto no art.9-C cla Lei Fede;al n'9Jil9+201.4, de.17 de iurlirr: cle 2014,

regulamellada'no ar{.5" cja Lei do Dccreio Federli n" 471,1 i015, de 22 de.iunho de 2015,

Parágrafo úrrico. 0 irrcentivr: r.lisposto no caput, prÇposto -r:elo'€overno .Federal, visa estimular os

profissíonais que trabalham nos pi'ograrnas estrattigicos da {rqiítica lrlacicnal de Atençã.c Basita c

fortalecimento de ,políticas afetas: à atuaçáo de agentes Comunitárins cie saúde e de cornbate às

endernias.

%3 0 repasse do incentivo financeiro adicionai será efetuedc uma vez porano de forma iiÍtegral, em

parcela única e individualizada através de rateio entre os Agentes Comltnitários de Saúde - ACS, Agentes

cle Serviço5 de Saúde -Á,SS, e:luxiliares que dcsempenharn a funçao de Combate às Endemias,

)'" Farão jus ao incentll,o íinanceiro adicional previsto nesta LeÍ, tot,ros os proíissíorrais (lue se

enconti'crn e;r, plenc exircício Ce suas funções, e estejam des.'nvoivendo lrarticipação efetiva Ce toclas as

aíividades de for:talecinrento c asl-i:'nulos das práticas <Je preverlção e pronrcçiio da saÚCc, enr proi 11a

cclctividade.

§ 1'- Acarretará a pei,:ia do direito ao ircentivo financeiro aditionai o proflssional que no curso Ljo neríodcr

estiver em desvic de função, afastados e/ou licenciados, confortre segtle:

| - de,svio de funçáo: a transferência de tlniclade lOrgào,transferência interna entrc área/setor e situações'

Ll6 pbBn tacscer làcla jEOa§áerla;lótle§ggsipoe4BtJcl€iatnâd ig z linu a r: navegancio, vr() 3'con cc rda 'com a nossa .l-'.'-.llfiiÇ.q.."d.-o-

riya"Ç-lüacje-

,jl***ü.,ritânrü.ntqrs-tr'rti..ii*tnind*f,-tr*it*ru5-#it$târftfiiÚffi*lir,vnç,as-,-effi:tu:rrkerç,rr"rr-aienririt.{ÊJ!ãal
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§ 2" 0 valor, relativo ao incentivo tratado por esta Lei e repassado pelo N4inistério de Saúde ao Município

de Sinop no an,o corrente, atinente a este exercício, comprecnderai apenas aos servidcres devidametrte

cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNES naquela ocasÍão e

demais dispositivos da legislação do Ministerio cla Saúde, exceto os casos citados nos incísos le ll do § 1*

deste artigo.

i y..f ,| 
O-par;:merrts-r};r-i:m'rela-adici*nst-de,-inf ertivú,â'rÊ§tJi?for:1)ür-e.tfã-tei:ân:.Jifiol'ltr:s"frrnrr"rnrtLlrir:

ijEiJircte-'-ile:;Â5trrttlrce"Serriçcs-clr'5srdc"-A!S-s-ülxiíiaresqrc-ciulenrpr*nhai'r't{rrnr;ão"r:r':-c':n'rb*tt:
a-frrtit:r'r'iia,ql-est*rírrc-r,:r'itmÍentr-drrcE{üdrs-qrersi:tit#enqünÍffr{x,.rr"eru'repã5s**rfú-6orrtrnn-Érdera[;

e,pe: í fi cc-",-pa ru Es:,:- i i rn:

í'aruB::fo-r': nictrr- ii-ir:crntivoJi.,ra-,r;ri'o-scicionai-dc-Iuc-'ti'ãit-J?i,usernt-tei-,tá:-:t-'-ír'ç -rr'nüi.1-'')ürJ

qu:rhrer--tfuih:*otrr-ymrdÍnel'toÍ-tl.{}s-serrirlgres-**enrJrr"dcvio-trr-sorrrÊÍiis*tnr1triinfo*perdu;arüirr*rrÉ
I UI'JJ.)ÇJI

%s 0 pagamento da parcela adicional de incentivos regulados por esta Lei oos Agentes Conrunitários

de SaúCe - ACS, Agentes de ServiÇos de Saúde - ASS e auxíliares oue desempenham a função de Combate

a Endemias, estarão estritamente vinculados e persistirá enquanto houv'er o repasse do Governr: Federai,

específtcos para este fim.

§ Le O incenÍivo fi.nanceiro adicrional de q,.re trala a presente Lei não se incorpoi'u para qualquer efeito aos

vencimei'.ttos dos,,serrridores, sendo devido somente enqUanto perdurarem os repa'Sses.

§ ?" Inr caso.de panCerrrii, tais comc, o'eriSr.atttairento ao ccron:]vítus (COt"llD-i9), o incenti"io íincrrceiro

aclicional de que tt'ata a,tlresente'Lei clevefí sel'cornpensarJo pelo Municípitl, ínesn'lo nâo lraVendo o

repasse do Governo Federal, enquanto perdurar a pandetnia.

§ 3'A compensaçào referida no llafágrafo anterior, ppcierá ser inciuída entre as me,Jidas'emerge'nci?tis

decretadas pelo Ír,1unicípi.ó em razão da pandemia, IRedaçáo ciacia pela Lei n-'2dl U2020\

AQ As clespesas decorrenties da execução desta Lei correrão por conta rJe dotqçâo vincul.ada ao Fundo

Municipal de Saúde - Bloce lil - Vigilância em Saúde, da l-ei, orçarnentái'ia anual, à segu'itrte rubrica

orÇarnentária:

ll - afastamentcs e/cu iiconciaCos: todos ils áfastamentos e

(cento e oitenta) clias; !icença saúCe e auxílio doelrça iitfericr'

assiduidaCe. fRedaÇão ilada peir:r LeL,ri"' 2019)

i.1.001, 10,3C:i.00I 1.2'369 - Iúa nr.r tencão

319011.00.00.145000000 - Vencimentos

14, ÇC f . i 0, 301. 00'1 9. 2058 - 1,1 irrr uten çãt);

de Satlde - l.ittS

319C1i.C0,0C,146e0C0C! - Vencimentcs

liccn,ças, exccto licença niaternklade 180

a 90 Ínovents dias) e licença prômio por

das Ações da Vrgilância erR 5aúde

e Vaniagens Fixa

Llescnvolvime nto; e antpil;ç5c Cas Açe es nas.Unidaties: Diiiica,;

e \i:ntagens Firrs

' Ist,a Lrri errlra em rrii]or na iiata dc,sua pui:licar,:ão, r,:vogadas'as c.iislrosirlões em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SINCP,

ESTADO DE MATO GRCSSO,

Em, 18 de çlgzenrbro «le 2018.

Utilizamos cookies para melhorar sua experiéncia ncste Portal. Ao continuar navegancio, locê concorcla com a nossa gpl.itrig',-dç

ROSANA N1ÂNTINEI.L.I

Prefeita Municip:rl
!-r!-v-açide-{e-

Continuar
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MATO GROSSO

LEI N"1 ,444 DE 13 DE DEZEMBRO DE2017,

l'rrn LICAD0 N0 J0RNAL 0l:ICIAL El,EzR6 NIC0 DOS

]\IUN ICIPIOS,

httPs://cllaIiornu nlcll)xl. o.8/^+/"^'/

Ano: iís: Dia: Pagiha:

,!Í'iillxi*rn/í*rilr s

MUNICIPAL
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A REPASSAR AOS AGENTES COMUNITARJOS

DE SAUDE . ACS E AOS AGENTES DE CO}IBATE

AS ENDEMIAS . ACE, IN CENTIVO. FINANCEIRO

A»TõTONAL, E DA OU'fRAS PROVIDÊ\'Ç ITTS.

A PREFEIT,,\ INTITRINA DO MUNICÍPIO D[] }'IIRASSOL

D'OESTll: Estaclo de Mato Crosso, no r-lso de stlas legois atribuições;

. FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mirassol D'ocste - MT",

APROVOU em Sessão ordinária tealizadans clia I I fle novembro tle 2017 e eu SANCIONO

a seguinte Lei:

Artigo 1, - Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetttar pagamento

aos Agentes Comunitários de Saúcle - ACS e aos Agentes ele Cornbate às Endemias - ACE, a

título áe incentivo profissional, a parcela denominada inccntivo Ílnanceiro aclicional, r'eccbida

anualmente dci Mirristério da Satiáe, previsto no Parágrafo Unico d.c Artigo 5o do Decreto no

B:,.ii4 i; iz oe :iiÀÀô ã* zôi5 ' áá'fl.i péo.ràt 
": Ii,ei+ de 17 dc junho de 20tr4, visando

estimular os prõI-rssionais que trabalharrr tros prograntas estrotégicos da Política Nacional de

Atenção Básica e fortalecimento cle políticas afetas à atuação de agentes courunitários de

saúde e de combate às endemias.

§ 1'- O repasse do incentivo financeiro adicional_será eietuado unta

vez por ano de fonna integral no mês subsequente âo crédito em conta da parcela adicional

recebida e individualizada através de rateio entre oa Agentes Comunitários de Saúde - ACS e

aos Agentes de Combate às Endemias.

§ 2' - Faritojus ao inccntivo financciro a<Jicional prcvisto no caput,

todos os profissionais que se encontrem eln pleno exercício cle suas funções, o estejam

Cesenvolvendo participação efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estímttlos das

práticas de prevenção e promoção da saúrde, em prol da coletividacie.

§ 3o - Acaríetar'á a llerda do direito ao lncentivo Financeiro Adicional o

proÍissional que no curso do p.eríodo estiver em desvio de função, afastados eiou {icertciados.

, a) Desvio de função: São origens clos desvios de.função; translerêncin
de Unidacie lOrgáo, transferência interna entre árealsetor, situações resultantes de reodaptação

de função por laudo médico;

b) Afastamento e/ ou Licenciados: Todos os afastamentos e licenças,

exceto licença maternidacle, licença saúde e auxílio doença e licença prêmio inferior a 180

(cento e oitenta) dias.

rrrinisréri. de saú,re ,l-,;lillnT'fiTJ;,3:i'§:âHi.:1X,iT"':l:'T.t;ti?HiliLuf ..,.

o 'talizaôo aon Canlscanner



DE IúATO GROSSO

cüCl'GÍC iri, Crilli {l }'CCl1rÍCf ií ilJzÚ11ílS ilrJS scl'v ÍtÍ01 es tlcvidaiiicntc c<idast rados n0 S isteln a de

C;itiiislrti ll:ici<iii:LL tlc l3staliclcciiricnto tic Siii'ttle [SCIILSJ naqucla ocasiiio e derivals

tlisFtisi{ivu:; clit iugirlllrl:l'it: tlrl ir'Íitiii;tÚlirl rllt SiltÍldtr.

Aitig<i 2" - O pagatnciao tla parccla adiciortal dc incentivos regulados

JJ01'ilSÍil Í>ml .l[jÃ @Cllftis CCilitiii itsrios tla Saíidc c aos Agcntes de Cont bate à Bndeiu ias do

iiiiiiiiciliio etc Mii'asso1 D' 0cstc-M 1", estimar cstrÍtaincntc vinculado c persistirá enquanto

lioiivci o icliassc tio (iovc.ino locdc"i al, esltccíficos para essc fim.

Arfign 3'' - As dcsgcsas clccoi'rentcs da cxccução desta Lci í)Llrreriio por

CI|!.t|x*!ot.Eo|.]I,éi|3]'ií\CnltLciorÇztIllClllúliii7'tll\lttI,

Ai tigo 4." - O Pod0i llxecutivo Municillai iegtrlaiLienta.rú a pieseirte t,ei.

i)i i' * c cci'l'* o Corrt issào Espeeial, niediaiitc Decreto.

PaylagraÍ'o Unico: A Cornissão Especial rJe que trata o caput deste artigo

SCl,iícoIlJ{3oSlil]2eÍoSSeg,ililitesrcpresentaiites:

a) Do Poclci' úxcc ativo;
h) Do Poclci' I-egislaÍivo;
c) Das Categc! ias: Agentes Corr",unitários de Saú.'le e dos Agentes de

C-- OÍ ll3ntc !i.lilirlCiTl ir\s;

c) Do S:ndicato dcs Selviciores Pú'r;li';ol; - S iiI Ji\.i0.

lii tigc 5'- Esia Let ent:r ciii vigor i"': iia,1a Gç sttit ç,ri;'lieaç.ít,.

Eciifícicl ,iri l"tielbitiiia lúrirricipal cje l*ii';'assol i-i'ú':s1e, Ser"le Pr:ovisoria

do Paço \{urtici;;al. e1.n li':l ,lê r.czeill'lbl'o de 2017,

},4ARINEZ DE CAMPO§
Prel'eita iiito:'ine
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""-,'\t:ttrt'iriit rt 1:'t;iir.:l' l::"':';lrtir't-l ii'lul:ícip:ti I trlltlrr
lir.il llla llill';.I t'l l'ÜlliliÍil i,(]$ il:lrllt'Ji; *eritltrtiiliit'iilr tl'"r

liitittlr: c il.g§lltú.'i i,?tl i{.11ilili,llÇ ;l i:tttl*tniil.i rit'itti:ct}ti""''
llni.inccii ti ,iriicitinal. c d-«i t>Lnras pro iitJcnci,is",

\"\l- i tili lill{}'i''l {i :"[.itlii'.1R,\- íii,'l'.,ilri ilr';

3.'t,q111içiplr":, tlr: ir{llir1:;i * {i,H{ii;lll 'tJu ltirtt> Liítlj}'íi{'1. !ttl

:1rÍ1 , .i" {i virir.,r r,:t'ti Ilil:..:t} i[(is ttgt'l'liu."; ü(]:i'tutlitürir):i il';rilrl rltt

I)l'rletítltlít r.irr ii;t.{l}íl*rltr rlt'ljrtlt}ir [r;irr Xlinilt,-:'irr t];r Sltitttç * 1:irlt.; \'1t;ltiuipir.:.

( I " (VUTADO)

'l i" (\'lj'flillt"l)

,r,r.i. -1" i\.rk''l':\ DÜ )

Ar't. 3" [VET/r DO)

-Av-*llcluirÍniÍLr.lxd:lo--uj- 
Lt1 " ZI,-*0i2* lone:-{Ár!-j5,95=l-1.00*-íl!lll"#-L}S25*C-0.1J{atu.|á - .Lljl -*

Estado de lulatc üiross-o

Fnef@itu.fl r'a FUnuffi xçtpffil dm Mat{"JP#

. ,-. r '\1

...J :'.i;r,,rli
üa

il:;t'r r1* upit:t xll'íiriti,liu*; l*gilíi. . ,,i i

:

'''l.rr -,srriirx.'r1r,*'' "',,"'r,r,',í;,'iul"' 
:r'r,r;i.tii?,i'

i1r,l'r:;lclirtd! iiliíil1':{}tl t *i: x*rt*irtt:U lt s*littitl{qr l-{'i:

.Ali, I " F,ica iilrtori:,irilia iit> Pocler" Exectiii,ro k)Lrni ciliii! ii etligão di .itt>

rrtinliatjvc Qiir: rcg'a)ainc:lta v) l cpassc ilo itrcettli,rt> tinarrcciro alrual aos i:ciei",tc'x

coiiiunitsriii.s ele sailclc. e ageniis r,ie ctvribaic a encicinias excir"isi .;ti;tcnlc vilícLllil{.1r1:r.âs

cljuipcs clc saucle ila fiainilia

.Art.2" O ilc.r,.tante llt> i'cpassc clevittl<a, atctilicr as tiii-cli"ixei; cle

resptinsabillcl.zrcic ii-ccll iio iiir:iiir:iíiiti r: alivil e,xcifisivaincnte tie> i a,ltar recebilto rit;
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